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De: Tiago Tibúrcio <Tiago.Tiburcio@ar.parlamento.pt>  
Enviada: 31 de maio de 2023 10:24 
Para: arquivo <arquivo@alra.pt>; Chefe Gabinete do Presidente da ALRAA <chefegabinete@alra.pt> 
Cc: Joana Drummond Borges <joana.drummond@ar.parlamento.pt>; Iniciativa legislativa 
<Iniciativa.legislativa@ar.parlamento.pt> 
Assunto: RE: Projeto de Lei n.º 798/XV/1.ª (CH) 
 
Exmo. Senhor Chefe do Gabinete de 
Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

Encarrega‐me a Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Presidente da Assembleia da República, Joana Drummond
Borges, de, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa e do artigo 142.º
do Regimento da Assembleia da República, enviar cópia da iniciativa infra, para emissão de parecer, nos termos da 
Lei n.º 40/96, de 31 de agosto: 
 

Projeto de Lei n.º 798/XV (CH)  
Estabelece o programa de subsidiação à cabotagem marítima entre os arquipélagos dos Açores e da 
Madeira e entre estes e o continente, e estabelece condições para o acesso ao mesmo 
 

O processo da iniciativa pode ser consultado em: 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=172996  
 

Com os melhores cumprimentos, 
 
Tiago Tibúrcio 
Assessor do Presidente da Assembleia da República 

 
Palácio de São Bento 
Praça da Constituição de 1976 
1249‐068 Lisboa 
T. + 351 213 919 267 
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Projeto de Lei n.º 798/XV/1.ª

Estabelece o programa de subsidiação à cabotagem marítima entre os arquipélagos 

dos Açores e da Madeira e entre estes e o continente, e estabelece condições para o 

acesso ao mesmo

Exposição de motivos

É de fundamental importância reconhecer a situação única e particular das Regiões 

Autónomas dos Açores e da Madeira, localizadas no Atlântico, e separadas por centenas 

de quilómetros do continente europeu.

A sua localização geográfica peculiar, caracterizada pela insularidade, implica uma 

inevitável dependência de um sistema de transportes eficiente, capaz de mitigar a 

distância e as dificuldades logísticas que a sua condição ultraperiférica representa.

Esta realidade, já bem identificada e reconhecida pela União Europeia, levou à conceção 

de medidas e apoios especiais destinados a garantir a igualdade de oportunidades, a 

coesão territorial e a integração destas regiões na vida socioeconómica do país, e da 

Europa.

Entre estes mecanismos de apoio, destaca-se a importância dos subsídios para o 

transporte, sendo este um sector vital que influencia diretamente a vida económica e 

comercial, a qualidade de vida da população, o acesso a bens e serviços, bem como a 

mobilidade entre as ilhas e o continente.

Assim, o transporte marítimo e aéreo, constitui a espinha dorsal da conectividade e da 

mobilidade, permitindo não só o desenvolvimento económico e social destas regiões, 

como também a sua integração e coesão com o território continental português, e com 

a União Europeia.

Neste contexto, a apresentação deste projeto de lei tem como principal objetivo 

estabelecer um regime de subsidiação adequado à cabotagem marítima nas Regiões 

Autónomas dos Açores e da Madeira.



Esta medida procura atender às especificidades do transporte entre as ilhas, e entre 

estas e o continente, assegurando a eficácia e eficiência deste serviço essencial, 

reforçando o princípio constitucional de continuidade territorial, e contribuindo para a 

melhoria das condições de vida das populações nestas regiões.

A cabotagem marítima, como um serviço público, é de suma importância para estes 

arquipélagos, sendo crucial para a coesão social, o desenvolvimento económico e o 

acesso a bens e serviços.

Portanto, a regulamentação e subsidiação deste serviço é uma necessidade premente, 

a fim de garantir que as peculiaridades destas regiões não se traduzam em desvantagens 

para os seus cidadãos, mas, pelo contrário, em oportunidades de desenvolvimento e 

crescimento.

Em boa verdade, a cabotagem marítima - o transporte de mercadorias e passageiros 

entre portos no mesmo país - é, como já apontado, um aspeto vital da economia e da 

vida social nas regiões autónomas dos Açores e da Madeira. 

Devido à sua natureza insular e ao seu isolamento geográfico, estes arquipélagos 

dependem fortemente dos serviços de transporte marítimo para a sua sobrevivência e 

desenvolvimento.

Os desafios logísticos e operacionais associados à prestação de serviços de cabotagem 

nestas regiões são significativos. 

A distância dos portos continentais, as condições marítimas por vezes difíceis, e a 

necessidade de manter serviços frequentes e fiáveis entre as ilhas contribuem para os 

altos custos de operação.

Além disso, a densidade populacional relativamente baixa, e a escala reduzida da 

economia local limitam a rentabilidade destes serviços, tornando difícil para os 

operadores marítimas cobrir os seus custos sem recurso a tarifas que podem ser 

proibitivas para os residentes e empresas locais.

Neste contexto, os subsídios à cabotagem marítima tornam-se um instrumento 

fundamental para garantir a viabilidade económica dos serviços de transporte marítimo 

e, por extensão, a conectividade, e a coesão social e económica dos arquipélagos dos 

Açores e da Madeira.



A subsidiação da cabotagem marítima permitirá manter tarifas acessíveis para as 

comunidades locais, e assegurar a prestação regular de serviços, contribuindo para a 

igualdade de oportunidades, e para o desenvolvimento equitativo em todas as ilhas.

Além disso, os subsídios podem bem incentivar a modernização e a eficiência do setor 

de transporte marítimo, promovendo investimentos em novas embarcações e 

tecnologias, e melhorando a qualidade e a sustentabilidade dos serviços prestados.

Acresce que subsídios bem projetados e bem geridos podem desempenhar um papel 

decisivo na promoção da conectividade e do desenvolvimento regional em regiões 

insulares e periféricas. 

Por isso, é vital continuar a explorar esta ferramenta no caso dos Açores e da Madeira, 

assegurando que ela é utilizada de forma eficaz e transparente, e que contribui para os 

objetivos de coesão territorial e social do país.

Por estas razões, apresenta-se este projeto de lei, que visa regulamentar e subsidiar de 

forma mais eficaz e equitativa o transporte marítimo de cabotagem nas regiões 

autónomas dos Açores e da Madeira. 

A presente medida é crucial para garantir a continuidade territorial, o desenvolvimento 

socioeconómico e a coesão entre as populações destas regiões insulares.

Assim, nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do 

Chega apresenta o seguinte projeto de lei:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei tem por objeto a criação do Programa de Subsidiação à Cabotagem 

Marítima, sistema de apoio financeiro, constituído por subsídios diretos às empresas de 

navegação que operam nos Arquipélagos da Madeira e dos Açores, destinado a apoiar 

o transporte marítimo entre as ilhas dos Açores e da Madeira, bem como entre estas 

regiões autónomas e o continente português, visando o equilíbrio económico e a justiça 

tarifária, e ajudar a cobrir os custos operacionais do transporte marítimo.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação



1 - A presente lei aplica-se a todos os operadores de transporte marítimo de mercadorias 

e passageiros que operem rotas de cabotagem marítima entre os portos das ilhas dos 

Açores, da Madeira e do continente.

2 – Para efeitos da presente lei, entende-se por cabotagem marítima o transporte 

marítimo doméstico de cargas e passageiros entre portos nacionais.

Artigo 3.º

Liberdade de operação no transporte marítimo insular

1 - Os serviços de transporte marítimo de passageiros e mercadorias entre as ilhas dos 

Açores e da Madeira, e entre estas e o continente, estão disponíveis para serem 

explorados por operadores nacionais, e da União Europeia, que possuam navios 

registados em Portugal, ou em qualquer Estado-Membro da União Europeia.

2 - Os navios a que se refere o número anterior devem cumprir todos os critérios 

necessários para operar na cabotagem no país onde estão registados, sem qualquer 

prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 7/2006, de 4 de janeiro, que estabeleceu o 

regime jurídico aplicável à cabotagem marítima.

Artigo 4.º

Preços

1 - Os operadores devem praticar, para cada ilha dos arquipélagos dos Açores e da 

Madeira, e para cada porto nacional de origem ou destino, idêntico preço de transporte 

de passageiros e mercadorias, independentemente do porto nacional, ou ilha de origem 

ou destino, que corresponde ao preço de referência.

2 - O preço de referência é fixado, anualmente, por portaria conjunta dos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas dos transportes e das finanças, sob proposta 

fundamentada do Instituto da Mobilidade e dos Transportes, adiante designado por 

I.M.T., I.P., com base num estudo aprofundado sobre os custos associados ao transporte 

marítimo nas áreas relevantes, incluindo, designadamente, mas sem limitar, os custos 

operacionais, como, por exemplo, combustível, manutenção, tripulação, custos 

administrativos, e custos de infraestrutura.



3 - O preço de referência é definido com base nos custos referidos no número anterior, 

devendo garantir uma margem de lucro razoável para as empresas de navegação.

4 - O preço de referência é objeto de revisão anual, até 30 de janeiro de cada ano, nos 

termos do número 2 do presente artigo, para garantir que reflita com precisão os custos 

atuais do transporte marítimo.

5 - Para assegurar a aplicação uniforme do preço de referência, o Estado atribui 

subsídios aos operadores, ao abrigo do presente Programa de Subsidiação à Cabotagem 

Marítima, para cobrir a diferença entre o preço de referência e os custos reais de 

transporte, garantindo que as empresas de navegação não sejam prejudicadas ao 

oferecer o mesmo preço em todas as rotas.

Artigo 5.º

Atribuição de subsídios à cabotagem marítima

1 - Os subsídios à cabotagem marítima nos arquipélagos dos Açores e da Madeira, e 

entre eles e o continente, serão atribuídos pelo I.M.T., I.P., de acordo com condições e 

métricas a serem definidas por portaria conjunta dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas dos transportes e das finanças, no prazo de 90 dias após a 

publicação da presente lei, de acordo com as seguintes diretrizes e parâmetros:

a) Frequência dos Serviços: número estimado de viagens realizadas por semana, tendo 

em conta as diferentes rotas;

b) Capacidade de Carga Utilizada: percentual da capacidade de carga que é 

efetivamente utilizada;

c) Tempo de Trânsito: será considerado o tempo de trânsito entre os portos;

d) Compromisso Ambiental: será avaliado o compromisso dos operadores com práticas 

sustentáveis, como a eficiência de combustível e a redução de emissões;

e) Apoio à Economia Local: compromisso com o apoio à economia local, seja através 

do emprego de residentes locais, da utilização de fornecedores locais, ou de 

contribuições para a comunidade local;

f) Definição de obrigações de serviço público a serem cumpridas pelos operadores.

2 - O I.M.T., I.P., será responsável por realizar a atribuição dos subsídios à cabotagem 

marítima, assegurando o respetivo processamento.



Artigo 6.º

Orçamento do Programa

1 - O presente programa de subsidiação será financiado através do Orçamento do 

Estado, e gerido de forma transparente e eficaz, com o objetivo de garantir a utilização 

responsável e eficiente dos fundos públicos alocados.

2 - O valor global anual da subsidiação será definido anualmente por portaria conjunta 

dos membros do Governo responsáveis pelas áreas dos transportes e das finanças, até 

30 de janeiro de cada ano, de acordo com a execução do programa no ano económico 

anterior, validada pelo I.M.T., I.P., e parecer prévio, e vinculativo, da Autoridade da 

Concorrência (AdC) sobre a formulação correta de preços pelos operadores, em 

consonância com o princípio de livre e saudável concorrência, e outras variáveis de 

mercado e atividade.

Artigo 7º

Informação

1 - O I.M.T., I.P. deve recolher todas as informações relativas ao exercício da atividade 

de cabotagem marítima, nos termos da presente lei, com o objetivo de acompanhar as 

condições de realização do transporte realizado na cabotagem insular, avaliar o 

cumprimento das obrigações de serviço público, validar os custos suportados, e 

determinar os pagamentos devidos pela subsidiação prevista nesta lei.

2 - Compete igualmente ao I.M.T., I.P. elaborar relatórios semestrais do desempenho do 

programa de subsidiação de cabotagem marítima entre os arquipélagos dos Açores e da 

Madeira, e entre estes e o continente, a serem presentes aos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas dos transportes e das finanças.

Artigo 8.º

Plataforma eletrónica

1 - Fica estabelecida a criação de uma plataforma eletrónica dedicada à gestão e 

atribuição de subsídios à cabotagem marítima entre os arquipélagos dos Açores e da 

Madeira, e entre estas e o continente.



2 - A plataforma eletrónica referida no número anterior será concebida para permitir:

a) O registo e a verificação das empresas de transporte marítimo elegíveis para 

atribuição de subsídios;

b) A declaração, acompanhamento, e validação dos serviços prestados pelos 

operadores, incluindo informação sobre a origem e destino, número de passageiros, 

volume de carga, valor declarado, entre outros;

c) A análise dos critérios para atribuição dos subsídios, incluindo a verificação do 

cumprimento das condições estabelecidas pela portaria a que se refere o n.º 1 do art. 

5.º da presente lei, e o cálculo dos valores de subsídios de acordo com as métricas 

estabelecidas na mesma portaria;

d) A transparência e acessibilidade de informação para todas as partes interessadas, 

permitindo, igualmente, o acesso do público a relatórios e dados agregados, respeitando 

as normas de privacidade e proteção de dados.

3 - As empresas de transporte marítimo são obrigadas a declarar na plataforma 

eletrónica todos os serviços prestados no âmbito da cabotagem marítima insular e 

continental.

4 - A plataforma eletrónica será gerida pelo I.M.T., I.P., entidade responsável por 

garantir a sua operacionalidade, segurança e conformidade com a legislação aplicável.

Artigo 9.º

Contraordenações e falsas declarações

1 - Constitui infração punível como contraordenação a prestação de informações falsas 

ou enganosas na plataforma eletrónica destinada à atribuição de subsídios à cabotagem 

marítima, nomeadamente por ocultação, modificação ou fornecimento de dados 

relativos à atividade de cabotagem marítima.

2 - A prestação de falsas declarações com o objetivo de obtenção de benefício 

económico é punível nos termos da lei penal.

3 - Às contraordenações previstas no presente artigo é aplicável o regime geral do ilícito 

de mera ordenação social, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na 

sua redação atual.



Artigo 10.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com a publicação do Orçamento do Estado que segue à 

sua aprovação.

Palácio de São Bento, 26 de maio de 2023.

Os Deputados do Grupo Parlamentar do Chega

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro dos Santos Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita 

Matias - Rui Afonso - Rui Paulo Sousa


